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ESTADO DE GOIÁS
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL

PRESIDÊNCIA
 
 
 
 

ATA DA 87ª REUNIÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA
 

DATA, HORA E LOCAL: Ao terceiro dia do mês de novembro de 2022, às quatorze horas e trinta minutos
na sede da Fundação de Previdência Complementar do Brasil Central. PARTICIPANTES: Sr. Francisco
Jorgivan Machado Leitão, Diretor-Presidente e de Inves�mentos, Sr. Murilo Luciano Souza Barbosa,
Diretor de Seguridade e de Administração e a Sra. Joyce Lima Braga, Secretária da Reunião. PAUTA DA
REUNIÃO: Assuntos Informa�vos e Delibera�vos. 1. In�mação do TCE sobre Prestação de Contas dos
Gestores referente ao exercício de 2021; 2. Acompanhamento do processo de transferência de gestão do
plano de bene�cios; 3. Resposta ao Conselho Fiscal; 4. Férias do Diretor-Presidente; 5. Outros Assuntos.
 INFORMAÇÕES: 1. Os Diretores abordaram sobre a in�mação encaminhada pelo Tribunal de Contas do
Estado de Goiás, por meio do O�cio n.º 2369 SERV-PUBLICA/2022 (000038050793), constante dos autos
n.º 202200047003266, para fins de conhecimento da Instrução Técnica n.º 16/2022-SERV-CGESTORES
(000038050865) e resposta, no prazo de 15 dias úteis, sobre as providências adotadas. Diante da
solicitação, os �tulares da Prevcom-BrC comunicaram que enviaram expediente à Assessoria de Auditoria
Interna e Governança, através dos presentes autos, para conhecimento e urgentes providências,
atentando-se ao prazo fixado pelo Tribunal de Contas. 2. Os Diretores relataram que a comissão do
processo sele�vo recebeu um pedido de impugnação do edital formulado pela en�dade BBPrevidência,
no entanto, a comissão entendeu que as considerações apresentadas não seriam objeto de impugnação,
mas de re�ficação do edital. A publicação da primeira re�ficação do edital ocorreu no dia 27 de outubro,
com isso, o prazo para recepção das propostas foi estendido. O cronograma de a�vidades também será
atualizado e enviado à Previc para providências que se fizerem necessárias. 3. Em con�nuidade,
relataram sobre a resposta encaminhada ao Conselho Fiscal acerca dos a�vos da Fundação em
conformidade com a Resolução CMN n.º 4.994, de 24 março de 2022. A documentação apresentada será
avaliada no Relatório de Controles Internos do Conselho Fiscal referente ao 1º semestre de 2022. 4. O
Diretor-Presidente comunica que entrará em gozo de férias do dia 16 ao dia 25 de novembro do corrente
ano. 5. Concluindo a reunião, o Sr. Francisco Jorgivan comunica que recepcionou o convite da
Controladoria-Geral do Estado de Goiás (202211867001912) para o evento Auditoria Interna e IA-
CM: Fortalecimento da Gestão Pública, que ocorrerá no dia 17 de novembro de 2022, no Auditório do
Tribunal de Jus�ça de Goiás. DELIBERAÇÕES: Item 1: A Diretoria Execu�va delibera por acompanhar o
levantamento das informações junto à Assessoria de Auditoria Interna e Governança da Fundação para
resposta ao Tribunal de Contas do Estado no prazo previsto; Item 4: Em virtude das férias do Diretor-
Presidente Francisco Jorgivan, o Diretor de Seguridade, Murilo Luciano, assumirá a Presidência da
Prevcom-BrC interinamente no período do dia 16 ao dia 25 de novembro de 2022; Item 5: Resolvem que
o Diretor Murilo Luciano e o Assessor Rafael Fernandes par�ciparão do evento organizado pela
Controladoria-Geral. ENCERRAMENTO: Não havendo outras informações e deliberações para esta
reunião, o Sr. Francisco Jorgivan Machado Leitão, Diretor-Presidente e de Inves�mentos da Prevcom-BrC,
considerou encerrados os trabalhos, tendo eu, Joyce Lima Braga, secretária da reunião, lavrado e
subscrito esta Ata, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes.
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Documento assinado eletronicamente por MURILO LUCIANO SOUZA BARBOSA, Diretor, em
15/02/2023, às 14:28, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITAO,
Diretor (a) Presidente, em 15/02/2023, às 14:50, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e
art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000038049434 e o código CRC C7920A89.

 
AVENIDA VEREADOR JOSÉ MONTEIRO 2233, SECRETARIA DE ESTADO DA ECONOMIA -

Bairro SETOR NOVA VILA - GOIANIA - GO - CEP 74653-900 - (62)3269-2205.
 

Referência: Processo nº 202215844000133 SEI 000038049434
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OFÍCIO Nº 2369 SERV-PUBLICA/2022 
 

Goiânia, 20 de outubro de 2022. 
 
Ao Senhor 
FRANCISCO JORGIVAN MACHADO LEITÃO 
DIRETOR - PRESIDENTE E DE INVESTIMENTOS 
FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO BRASIL CENTRAL - 
PREVCOM-BRC 
NESTA 
 
 
Assunto: Intimação. Prestação de Contas Anual. Processo nº 202200047002538. 

 
 
  Senhor Diretor - Presidente, 
 
 
1.  Cumprindo determinação do Excelentíssimo Senhor Relator, Conselheiro 
Saulo Marques Mesquita, exarada no Despacho nº 259/2022 - GCSM, intimo Vossa 
Senhoria, na qualidade de Diretor - Presidente e de Investimentos da Fundação de 
Previdência Complementar do Brasil Central, para tomar conhecimento da Instrução Técnica 
nº 16/2022 SERV-CGESTORES (Evento nº 68 da Vista Eletrônica), e, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, apresente as documentações 
ali solicitadas, bem como informe as providencias administrativas adotas para o 
ressarcimento do dano ao erário apurado no âmbito do processo SEI nº 202015844000091. 
 
2.  Por oportuno, alerto que, vencido o prazo fixado e não cumprida a presente 
intimação, este Tribunal poderá aplicar ao responsável a sanção prevista no inciso IV, do 
artigo 112, da Lei nº 16.168/07 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Goiás) e 
suas alterações. 
 
3.  Levo ao seu conhecimento a abertura de chave eletrônica para acesso aos 
autos em epígrafe. Assim sendo, para obtenção da vista eletrônica, Vossa Senhoria deverá 
acessar o site deste Tribunal de Contas www.tce.go.gov.br e, em Consultas – Vista 
Eletrônica, inserir o usuário: FPREVIDENCIA e senha: vef26813. 
 
4.  Informo, ainda, que o processo em epígrafe permanecerá no Serviço de 
Publicações e Comunicações da Secretaria Geral desta Corte de Contas até o final do prazo 
fixado, momento em que seguirá o seu trâmite normal. 
 
 
  Atenciosamente, 
 
 
 

Marcus Vinicius do Amaral 
SECRETÁRIO-GERAL 

 
Anexo: Cópia do Despacho nº 259/2022 – GCSM. 
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